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"Indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, Luís Felipe Oliveira de Carvalho, a

necessidade e conveniência de recuperação asfáltica da rua Espírito Santo, bairro Jardim

Brasília"

Senhor Presidente,

O(a) Vereador(a) que este subscreve, com respaldo regimental, indica ao Chefe do Poder Executivo

Municipal, Sr. Luís Felipe Oliveira de Carvalho a necessidade e conveniência que seja feita a recuperação

asfáltica da rua Espírito Santo, bairro Jardim Brasília.

JUSTIFICATIVA

A solicitação se faz necessária com maior brevidade para a realização de recuperação asfáltica da via,

pois é de extrema importância e urgência, que estamos passando, considerando o estado crítico em que se

encontram devido aos danos causados pelo período chuvoso atual. A via mencionada apresenta sérios

problemas de infraestrutura, como buracos e desníveis, comprometendo a segurança e a trafegabilidade. Faz-se

urgente a recuperação da mesma, como serviços de raspagem e recuperação.

Ciente de poder contar com a colaboração e o senso de dever para com a população de Santa Inês, de já

agradeço e coloque-me a disposição.

Santa Inês - MA, 22 de Abril de 2026.

Maain Conie
Vereador Marcos Corrêa
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